
PROJETO DE LEI Nº 3.065/04
(do Poder Executivo)

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o
Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis nº
4.591, de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 de
julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e
dá outras providências.

EMENDA ADITIVA Nº                   /2004
(do Senhor MAX ROSENMANN)

Acrescente-se um artigo com a seguinte redação:

“Art. ___ Para os efeitos do art. 1° da Lei n° 9.492, de 10 de setembro de
1997, o protesto dos contratos de financiamento imobiliário e de
comercialização de imóveis em geral poderá ter como objeto as respectivas
prestações mensais, segundo demonstrativo a ser apresentado pelo
credor.”

JUSTIFICATIVA

A emenda visa adequar a cobrança do crédito imobiliário aos procedimentos do
protesto de título, à semelhança da forma como se discrimina o débito para efeito
de execução de dívida.

Com efeito, nos termos do art. 614, inciso II, do Código de Processo Civil, o
credor, ao promover a execução, deve instruir o pedido com um demonstrativo do
débito, no qual sejam relacionadas as prestações uma planilha do cálculo.

A exigência visa definir e discriminar com clareza o valor de cada parcela da
dívida, estabelecendo os limites da cobrança e afastando dúvidas e incertezas.

De outra parte, a discriminação pormenorizada das parcelas da dívida possibilitará
ao devedor elementos para impugnar fundamentadamente o protesto, se for o
caso.

MAX ROSENMANN
Deputado Federal – PMDB/PR
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